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o processo nº . 1009/2015 de 19/01/2015 . requerente: Geraldo Medei-
ros – CPF: 079 .584 .126-49 - Curso d’água: ribeirão Paraíso – Motivo: 
Falta de resposta de informações complementares dentro do prazo 
determinado . Município: ibiá– MG .
os Processos Administrativos encontram-se disponíveis para consulta e 
cópia na urGA Triângulo Mineiro e Alto Paranaíba . os dados contidos 
nas referidas decisões estarão disponíveis no site do iGAM, www .igam .
mg .gov .br .uberlândia, 08 de Abril de 2021 .

08 1466435 - 1

o Coordenador da unidade regional de Gestão das águas, urGA  
Alto São Francisco, no uso da competência delegada pela Diretora 
Geral do instituto Mineiro de Gestão das águas – igam, por meio da 
Portaria Igam nº 12 de 02 de maio O de 2018, cientificam os interessa-
dos abaixo relacionados das decisões proferidas nos processos adminis-
trativos de outorga de Direito de uso de recursos Hídricos
Arquivamento
Arquiva-se o processo nº 15750/2015 de 8/06/2015 . requerente: MGN 
Serviços Ltda . CPF/CNPJ: 25 .885 .633/0001-55 . Curso d’água: Poço 
Tubular . Motivo: Por intempestividade e para  apresentação das infor-
mações complemenstares .  Município: Araújos - MG .
Arquiva-se o processo nº 15833/2015 de 8/06/2015 . requerente: José 
Militão Teixeira . CPF/CNPJ: 250 .38x .xxx-15 . Curso d’água: Poço 
Tubular . Motivo: Por intempestividade  para apresentação das infor-
mações complemenstares, considerando   Art . 24  § 3º do Decreto 
47705/2019 .  Município: Arcos - MG .
Arquiva-se o processo nº 16298/2015 de 11/06/2015 . requerente: 
Antônio Alonso da Silva . CPF/CNPJ: 026 .38x .xxx-91 . Curso d’água: 
Poço Tubular . Motivo: Por intempestividade  para apresentação das 
informações complemenstares, considerando  os §1º e § 3º  do Art . 24 
do Decreto 47705/2019 .  Município: Araújos - MG .
Arquiva-se o processo nº 31187/2015 de 20/10/2015 . requerente: Agri-
mig Calcário Agrícola Ltda . CPF/CNPJ: 21 .580 .469/0001-17 . Curso 
d’água: Poço Tubular . Motivo: Em conformidade  com o disposto no 
art . 24 , § 3º do Decreto 47705/2019 .  Município: Arcos - MG .
Arquiva-se o processo nº 22519/2016 de 11/06/2016 . requerente: 
Jeronimo vieira de Souza . CPF/CNPJ: 127 .46x .xxx-87 . Curso d’água: 
Poço Tubular . Motivo: Em conformidade  com o disposto no art . 8° 
da Portaria iGAM 12/2020, que altera o Art . 54-A da Portaria iGAM 
48/2019 . .  Município: Abaeté - MG .
Arquiva-se o processo nº 27037/2016 de 12/08/2016 . requerente: 
Celina Maria ramiro Silveira . CPF/CNPJ: 840 .37x .xxx-72 . Curso 
d’água: Poço Tubular . Motivo: Em conformidade  com o disposto no 
art . 24 , § 3º do Decreto 47705/2019 .  Município: Paineiras - MG .

Arquiva-se o processo nº 06603/2018 de 17/08/2018 . requerente: 
Edson Abrósio Campos de vasconcelos . CPF/CNPJ: 390 .39x .xxx-53 . 
Curso d’água: Poço Tubular . Motivo: Em conformidade  com o dis-
posto no art . 24 , § 3º do Decreto 47705/2019 .  Município: Martinho 
Campos - MG .
Arquiva-se o processo nº 41476/2016 de 2/07/2019 . requerente: Fun-
dimig Ltda . CPF/CNPJ: 17 .381 .542/0002-35 . Curso d’água: Poço 
Tubular . Motivo: Em conformidade  com o disposto no art . 24 , § 3º do 
Decreto 47705/2019 .  Município: Carmo da Mata - MG .
Arquiva-se o processo nº 41477/2019 de 2/07/2019 . requerente: Fun-
dimig Ltda . CPF/CNPJ: 17 .381 .542/0002-35 . Curso d’água: Poço 
Tubular . Motivo: Em conformidade  com o disposto no art . 24 , § 3º do 
Decreto 47705/2019 .  Município: Carmo da Mata - MG .
os Processos Administrativos encontram-se disponíveis para consulta 
e cópia na urGA Alto São Francisco . os dados contidos nas referidas 
decisões estarão disponíveis no site do iGAM, www .igam .mg .gov .br .  
Divinópolis,  .08 de abril de 2021 .
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A Coordenadora da unidade regional de Gestão das águas, urGA 
Sul de Minas, no uso da competência delegada pela Diretora Geral do 
instituto Mineiro de Gestão das águas - igam, por meio da Portaria 
Igam nº 12 de 02 de maio de 2018, cientificam os interessados abaixo 
relacionados das decisões proferidas nos processos administrativos de 
outorga de Direito de uso de recursos Hídricos:
*Processo n° 08263/2021, usuário: ivan Pessoni, São Tomás de 
Aquino, Deferido com condicionantes, Portaria n°1802670/2021 . *Pro-
cesso n° 06524/2021, usuário: Adair José de Carvalho, Madre de Deus 
de Minas, Deferido com condicionantes, Portaria n°1802672/2021 . 
*Processo n° 54817/2020, usuário: Fazenda do Lago Ltda ., São José 
da Barra, Deferido com condicionantes, Portaria n°1802675/2021 . 
*Processo n° 08771/2021, usuário: Elói ribeiro da Silva, Cordislân-
dia, Deferido com condicionantes, Portaria n°1802676/2021 . *Pro-
cesso n° 07349/2021, usuário: osvaldo Donizeti Mauch Milanezi, 
orivaldo Mauch Milanezi, Campestre, Deferido com condicionantes, 
Portaria n°1802677/2021 . *Processo n° 08760/2021, usuário: Delso 
Bernardes da Silva ME, ipuiúna, Deferido com condicionantes, Por-
taria n°1802679/2021 . *Processo n° 08676/2021, usuário: Prefei-
tura Municipal de Camanducaia, Camanducaia, Deferido com con-
dicionantes, Portaria n°1802688/2021 . *Processo n° 09757/2021, 
usuário: Philips do Brasil Ltda ., Philips Medical Systems Ltda ., 

Philips Domestic Appliances Ltda ., varginha, Deferido com condicio-
nantes, Portaria n°1802691/2021 . *Processo n° 09085/2021, usuário: 
Bruna Melchior Silva, Alterosa, Deferido com condicionantes, Porta-
ria n°1802695/2021 . *Processo n° 09891/2021, usuário: Fabian rupp, 
São Sebastião do Paraíso, Deferido, Portaria n°1802697/2021 . *Pro-
cesso n° 05789/2021, usuário: Prefeitura Municipal de Silvianópolis, 
Silvianópolis, Deferido, Portaria n°1802700/2021 .
Cancelamento:
Cancela-se o arquivamento do processo nº 04113 de 24/05/2018, publi-
cado dia 23/11/2019 . requerente: Neo-Plastic Filmes e Embalagens 
Plásticas Ltda . CNPJ: 11 .453 .489/0001-73 . Motivo: revisão do ato 
pela autotutela . Município: Jacutinga - MG .
os Processos Administrativos encontram-se disponíveis para consulta e 
cópia na urGA Sul de Minas . os dados contidos nas referidas decisões 
estarão disponíveis no site do iGAM, www .igam .mg .gov .br  . varginha, 
08 de Abril de 2021 .
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A Superintendente regional de Meio Ambiente do Sul de Minas, no 
uso de suas atribuições estabelecidas no Decreto Estadual 47 .383 de 
02 de março de 2018, cientificam os interessados abaixo relacionados 
das decisões proferidas nos processos administrativos de outorga de 
Direito de uso de recursos Hídricos:
*Processo: 23797/2020, Empreendedor: Frigorífico Ferreira & Filhos 
Ltda EPP, Município: Estiva, Status: indeferido, Portaria: 00262/2021 .
os Processos Administrativos encontram-se disponíveis para consulta 
e cópia na SuPrAM, SuL DE MiNAS . os dados contidos nas referi-
das decisões estarão disponíveis no site do iGAM, www .igam .mg .gov .
br .Belo Horizonte, 08 de Abril de 2021 .

os Coordenadores das unidades regionais de Gestão das águas 
urga’s, do Sul de Minas, Jequitinhonha, Noroeste de Minas e Leste 
Mineiro, no uso da competência delegada pelo Diretor Geral do insti-
tuto Mineiro de Gestão das águas – igam, por meio da Portaria igam nº 
12 de 02 de maio de 2018, cientificam os interessados abaixo relaciona-
dos das decisões proferidas nos processos administrativos de outorga 
de Direito de uso de recursos Hídricos:
*Processo: 03726/2021, Empreendedor: Wagner Campos, Muni-
cípio: Paraguaçu, Status: indeferido, Portaria: 00263/2021 . *Pro-
cesso: 08481/2021, Empreendedor: Afonso M ., Município: Carmo 
da Cachoeira, Status: indeferido, Portaria: 00264/2021 . *Processo: 

05840/2021, Empreendedor: Maria D’Aparecida, Município: Carmo 
da Cachoeira, Status: indeferido, Portaria: 00265/2021 . *Processo: 
03520/2021, Empreendedor: João rubens, Município: Areado, Sta-
tus: indeferido, Portaria: 00266/2021 . *Processo: 05192/2021, Empre-
endedor: Francisco Marins, Município: itumirim, Status: indefe-
rido, Portaria: 00267/2021 . *Processo: 10326/2021, Empreendedor: 
Lucas Carvalho, Município: Alterosa, Status: indeferido, Portaria: 
00268/2021 . *Processo: 58437/2020, Empreendedor: rede Dom Pedro 
de Postos Ltda, Município: Divisa Alegre, Status: indeferido, Porta-
ria: 00269/2021 . *Processo: 58564/2020, Empreendedor: João victor, 
Município: João Pinheiro, Status: indeferido, Portaria: 00270/2021 . 
*Processo: 60273/2020, Empreendedor: rosa Margarida, Município: 
João Pinheiro, Status: indeferido, Portaria: 00271/2021 . *Processo: 
57253/2020, Empreendedor: Geraldo Marcelino, Município: Laga-
mar, Status: indeferido, Portaria: 00272/2021 . *Processo: 00729/2021, 
Empreendedor: Cleone José, Município: Arinos, Status: indeferido, 
Portaria: 00273/2021 . *Processo: 34788/2020, Empreendedor: Minera-
ção rezende Extração de Areia e Transporte Ltda, Município: vazante, 
Status: indeferido, Portaria: 00274/2021 . *Processo: 06470/2021, 
Empreendedor: Geraldo P ., Município: João Pinheiro, Status: indefe-
rido, Portaria: 00275/2021 . *Processo: 01555/2021, Empreendedor: 
Godofredo oscar, Município: Arinos, Status: indeferido, Portaria: 
00276/2021 . *Processo: 10838/2021, Empreendedor: iraldo Correia, 
Município: Paracatu, Status: indeferido, Portaria: 00277/2021 . *Pro-
cesso: 57324/2020, Empreendedor: Newton Santana, Município: 
João Pinheiro, Status: indeferido, Portaria: 00278/2021 . *Processo: 
55464/2020, Empreendedor: Auto Posto J .B . Ltda, Município: Buri-
tis, Status: indeferido, Portaria: 00279/2021 . *Processo: 58079/2020, 
Empreendedor: Marilza Cruz, Município: João Pinheiro, Status: inde-
ferido, Portaria: 00280/2021 . *Processo: 11560/2021, Empreende-
dor: Paulo Yasiaki, Município: unaí, Status: indeferido, Portaria: 
00281/2021 . *Processo: 42411/2020, Empreendedor: rita de Cassia, 
Município: Nova Era, Status: indeferido, Portaria: 00282/2021 .
os Processos Administrativos encontram-se disponíveis para consulta 
e cópia nas urGA’s, SuL DE MiNAS, JEQuiTiNHoNHA, Noro-
ESTE DE MiNAS e LESTE MiNEiro . os dados contidos nas referi-
das decisões estarão disponíveis no site do iGAM, www .igam .mg .gov .
br .Belo Horizonte, 08 de Abril de 2021 .
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Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão
Secretário: otto Alexandre Levy reis

Expediente
rESoLuÇÃo CoNJuNTA SEPLAG/SEE Nº 10 .317, DE 6 DE ABriL DE 2021

Dispõe sobre providências relativas ao posicionamento de que trata a Lei nº 18 .975 de 29 de junho de 2010, alterada pela Lei nº . 19 .837, de 02 de dezembro de 2011, em relação aos servidores do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado de Educação, integrantes das carreiras do Grupo de Atividades 
de Educação Básica do Poder Executivo .
o SECrETário DE ESTADo DE PLANEJAMENTo E GESTÃo e a SECrETáriA DE ESTADo DE EDuCAÇÃo, no uso das atribuições conferidas pelo inciso vi do § 1º do artigo 93 da Constituição do Estado de Minas Gerais, considerando o disposto no Decreto nº 45 .527, de 30 de dezembro 
de 2010, e no Decreto nº . 45 .905, de 03 de fevereiro de 2012,
rESoLvEM:
Art . 1º Fica revisto o posicionamento em tabelas de subsídio, instituídas pela Lei nº 18 .975, de 29 de junho de 2010, regulamentada pelo Decreto nº 45 .527, de 30 de dezembro de 2010, em conformidade com o disposto no § 5º do artigo 5º, dos servidores do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado 
de Educação, integrantes das carreiras do Grupo de Atividades de Educação Básica do Poder Executivo, identificados no ANEXO I desta Resolução.
Parágrafo único . A vigência da revisão do posicionamento a que se refere o caput tem efeitos a partir de 1º de janeiro de 2011 .
Art. 2º Fica retificado o retorno ao posicionamento em tabelas de subsídio, instituídas pela Lei nº 18.975, de 29 de junho de 2010, regulamentada pelo Decreto nº 45.527, de 30 de dezembro de 2010, em conformidade com o disposto em seu artigo 6º, por opção do servidor do Quadro de Pessoal da 
Secretaria de Estado de Educação, integrante das carreiras do Grupo de Atividades de Educação Básica do Poder Executivo, identificado no ANEXO II desta Resolução.
Parágrafo único . A vigência do retorno ao posicionamento de que trata o caput surtirá efeitos a partir do primeiro dia do mês seguinte ao do protocolo da opção, conforme indicado nas tabelas constantes do ANExo ii .
Art. 3º Fica retificado o posicionamento em tabelas correspondentes ao regime de subsídio dos servidores do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado de Educação, ocupantes de cargo de provimento efetivo das carreiras de que tratam os incisos I, II e VI do artigo 1º da Lei nº 15.293, de 05 de agosto 
de 2004, nos termos do artigo 16 da Lei nº 19.837, de 02 de dezembro de 2011, regulamentada pelo Decreto nº 45.905, de 03 de fevereiro de 2012, identificados no ANEXO III desta Resolução.
§1º . A vigência do posicionamento a que se refere o caput tem efeitos a partir de 1º de janeiro de 2012 .
§2º . o disposto no caput não se aplica ao servidor ocupante de cargo da carreira de Analista Educacional que exerça função distinta da função de inspetor Escolar .
Art. 4º Retifica o resultado da revisão do posicionamento em tabelas correspondentes ao regime de subsídio dos servidores do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado de Educação, ocupantes de cargo de provimento efetivo das carreiras de que tratam os incisos I, II e VI do artigo 1º da Lei n.º 15.293, 
de 05 de agosto de 2004, nos termos dos artigos 16 e 17 da Lei nº 19.837, de 02 de dezembro de 2011, regulamentada pelo Decreto n.º 45.905, de 03 de fevereiro de 2012, identificados no ANEXO IV desta Resolução.
§1º . o reposicionamento de que trata o caput foi efetivado em 1º de janeiro de 2015, sendo os efeitos remuneratórios dele decorrentes, antecipados de forma gradativa, no período de 2012 a 2015, na forma de vantagem Temporária de Antecipação de Posicionamento – vTAP, observado o escalonamento 
previsto no §1º, do artigo 17 da Lei nº 19 .837, de 02 de dezembro de 2011 .
§2º . o disposto no caput não se aplica ao servidor ocupante de cargo da carreira de Analista Educacional que exerça função distinta da função de inspetor Escolar .
Art . 5º . Formaliza o resultado da revisão do posicionamento em tabelas correspondentes ao regime de subsídio da servidora do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado de Educação, ocupante de cargo de provimento efetivo das carreiras de que tratam os incisos i, ii e vi do artigo 1º da Lei n .º 15 .293, 
de 05 de agosto de 2004, nos termos dos artigos 16 e 17 da Lei nº 19.837, de 02 de dezembro de 2011, regulamentada pelo Decreto n.º 45.905, de 03 de fevereiro de 2012, identificada no ANEXO V desta Resolução.
§1º . o reposicionamento de que trata o caput foi efetivado em 1º de janeiro de 2015, sendo os efeitos remuneratórios dele decorrentes, antecipados de forma gradativa, no período de 2012 a 2015, na forma de vantagem Temporária de Antecipação de Posicionamento – vTAP, observado o escalonamento 
previsto no §1º, do artigo 17 da Lei nº 19 .837, de 02 de dezembro de 2011 .
§2º . o disposto no caput não se aplica ao servidor ocupante de cargo da carreira de Analista Educacional que exerça função distinta da função de inspetor Escolar .
Art. 6º Fica retificado, nos termos do artigo 6º, caput e § 1º e artigo 37, caput e § 2º da Lei nº 21.710 de 30 de junho de 2015, o reposicionamento de servidores do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado de Educação, integrantes da carreira de Professor de Educação Básica, pertencente ao Grupo 
de Atividades de Educação Básica do Poder Executivo, a que se refere a Lei n .º 15 .293, de 5 de agosto de 2004, na forma do Anexo vi desta resolução .
Parágrafo único – A retificação do reposicionamento de que trata o caput produzirá efeitos a partir de 1º de junho de 2015.
Art. 7º Para o posicionamento e a revisão de que tratam esta Resolução foram considerados os registros funcionais e financeiros constantes do Sistema de Administração de Pessoal – SISAP, cuja inclusão e manutenção são de responsabilidade da instituição de lotação ou aposentação do servidor.
Art . 8º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir das datas indicadas nos artigos e nos ANExoS desta resolução .

Belo Horizonte, 6 de abrilde 2021 . 
oTTo ALExANDrE LEvY rEiS

Secretário de Estado de Planejamento e Gestão

JÚLiA SANT’ANNA
Secretária de Estado de Educação

ANExo i
(a que se refere o artigo 1º desta resolução)

SrE Servidor Masp - Dv Adm . Carreira PoSiCioNAMENTo ANTErior regime SuBSÍDio 2011 PoSiCioNAMENTo rEviSTo regime SuBSÍDio 2011
Nível Grau Nível Grau

BArBACENA CoNCEiCAo APArECiDA DE ASSiS FAriA 3456092 1 PEB ii H ii i
BArBACENA MiriAM DA GLoriA PErEirA DE AvELAr 2641785 1 PEB ii o ii P
JuiZ DE ForA MArCELiA FErrAZ FErNANDES SPiNELi 8150062 1 PEB ii D ii F
JuiZ DE ForA MAriA APArECiDA FiGuEirEDo ALMEiDA 3545795 1 PEB i E i F
JuiZ DE ForA MAriA CELESTE ALviM BiAGi 2997591 1 PEB ii G ii J
METroPoLiTANA B iSA rEGiNA MENDES FEiToZA 3281300 1 PEB i A i C
METroPoLiTANA B PATriCiA TErEZiNHA CoSTA 9782525 1 PEB i H ii B
METroPoLiTANA C MAriLiA SoArES MENDES 10822559 1 PEB T2 A i A
MoNTES CLAroS ANA MArCiA MAToS oLivEirA 3867637 1 PEB i A i C
MoNTES CLAroS ANToNio GErALDo PiNHEiro DoS SANToS 2827723 2 PEB ii C ii G
MoNTES CLAroS CLAuDiNEY MoTA PrATES 3904851 2 PEB i B i E
MoNTES CLAroS DAiSY LuCiDY GoNCALvES 3653425 2 PEB ii D ii G
MoNTES CLAroS EiLANE MAriA ArAuJo vELoSo 3314697 2 PEB T2 E T2 F
MoNTES CLAroS ELiANiLDE roDriGuES CALDEirA 2828390 1 PEB i G i H
MoNTES CLAroS ELiSSE roMiLDA MoTA 3314788 1 PEB i E i G
MoNTES CLAroS ELZiMAr PirES 3887023 2 PEB ii E ii F
MoNTES CLAroS EriKA CHriSTiAN LADEiA ArAGAo SiLvA 8822298 1 PEB i B i D
MoNTES CLAroS EvANY DE FATiMA SoArES FAGuNDES 3887056 2 PEB ii A ii C
MoNTES CLAroS GErALDiNA DE FATiMA roDriGuES 3663994 1 PEB ii H ii L
MoNTES CLAroS HELENiCE FErrEirA DoS SANToS 3315157 2 PEB i A i C
MoNTES CLAroS JoANA D ArC SoArES DE LiMA 3695491 1 PEB i A i C
MoNTES CLAroS JoANA DArC DE SouZA 3742236 2 PEB ii A ii C
MoNTES CLAroS JoAo BArBoSA DE SouZA 2611663 1 PEB ii o ii P
MoNTES CLAroS JoSEMErY DE oLivEirA SiLvA 3525524 1 PEB i A i B
MoNTES CLAroS KELSiLENE DurAES SArAivA SoArES 4582995 2 PEB i B i C
MoNTES CLAroS KLEBEr CoNCEiCAo DA SiLvA 9520677 1 PEB i A ii E
MoNTES CLAroS MAriA ArENir DE FATiMA LEiTE PiMENTA 3525763 1 PEB i B i E
MoNTES CLAroS MAriA ASSuNCAo NoBrE roDriGuES 5610589 1 PEB T2 A T2 B
MoNTES CLAroS MAriA CLAuDETE DA SiLvA riBEiro 3457637 2 PEB ii C ii E
MoNTES CLAroS MAriA CLAuDETE DA SiLvA riBEiro 3457637 1 PEB ii H ii i
MoNTES CLAroS MAriA DE FATiMA ArAuJo 3742459 1 PEB i J i D
MoNTES CLAroS MAriA DE JESuS CorrEA MACEDo 5905153 1 PEB ii E ii F
MoNTES CLAroS MAriA DE JESuS DiAS BiCALHo 8311102 1 PEB ii B ii D
MoNTES CLAroS MAriA DE LourDES DoS SANToS SiLvA 3653664 1 PEB i A i B
MoNTES CLAroS MAriA DE LourDES PErEirA SANToS 2492395 2 PEB ii M ii L
MoNTES CLAroS MAriDALvA SoArES MurCA 5974514 1 PEB i A i B
MoNTES CLAroS roSANA MArCiA DE oLivEirA 8046237 2 PEB ii C ii D
MoNTES CLAroS roSiLENE DE FATiMA SoArES BArBoSA 3394939 1 PEB i A i D
MoNTES CLAroS roSiNEiDE FroTA BASToS GuiMArAES 2831865 1 PEB i C i F
MoNTES CLAroS SiLvANA MEirA FoNSECA viToriNo 3547619 1 PEB i A i C
MoNTES CLAroS vALDEriCE MorEirA MAToS 5940283 1 PEB ii D ii E

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 3202104090133550111.


